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DECRETO N9 2954 / 79 

de 25 de maio de l979 
NO~ . ..Lo,_b]_J 19li 

Disp5e sobre aber>tur>a de cr>idi 

to especial no valor de Cr>$ 

250 . 000, 00 . 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos ~ no uso de suas atribuições que lhe conferem o 1tem I do artigo 49 e 

artigo 59 da Lei n9 2l04 de 24 de nov embro de l978 ~ e artigo 39 , 1tem V, 

do Decr>eto- Lei Complementar n9 9, de Jl de dezembro de Z969 , 

D E C R E T A : 

Artigo 7,9 - Pica aberto no Departamen t o de 

Finanças , um cr>édito especial no valor de Cr$ 250 . 00 0 , 00 (duzentos e cin 

quenta mil cr>uzeiros) , autorizado pela Lei n9 2Z93~ de 2l de maio de l9?9 

destinado a subvencionar o Serviço de Obr>as Sociais - S . O. S . 

30 

30 . lO 

30 . l0- Z58l03l3 . 50 

30 . l0- 3 . 2 . 3 . l 

ENCARGOS GERAIS DO MUNIC1PIO 

Encargos de Assistência Social 

Se r>v iço de Obr>as Sociais - SOS 

Subvenções Sociais . ..... .. ...... 250 . 000 , 00 

Artigo 29- O crédito aberto no artigo ant~ 

rior , correra por conta da anulação parcial , na mesma importância, da se 

guinte dotação do orçamento vigente : 

6 

6 . lO 

6. l0 - l058323Z.. l4 

6. l0 - 4 . l. l. o 

DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO 

Divisão de Obras Públicas 

Extensão da Rede de Energia Elé 

trica 

Obras e Instalações . . ........... 250 . 000 , 00 

Artigo 39- Este decreto entrar á em vigor 

na data de sua publicação , r> ev ogadas as disposições em cont rário . 

Pre f eitura Municipal de São Jos é dos Cam 

pos , 25 de maio de l9?9 . 

~~evi!acqua 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de 

Administração aos vinte e cinco dias do mês de de mil novecentos e 

setenta e nove . 

DA/r>ac . Dir>etor> Administração 


